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DELIBERAÇÃO ASEP-RJ/CD Nº 611                         DE 26 DE ABRIL DE 2005. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG RIO. 
REVISÃO QÜINQÜENAL. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ASEP-RJ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório 
n° E-04/077.488/2002,  
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Por UNANIMIDADE, aprovar a aplicação do método do Fluxo de Caixa Livre 
da Empresa, também denominado Fluxo de Caixa Descontado, como metodologia 
para a Revisão Qüinqüenal Tarifária da Concessionária CEG RIO, na forma do 
Relatório Geral e do Relatório de Análise das Audiências Públicas da Universidade 
Federal Fluminense, constante dos autos do Processo E-04/077.488/2002. 
 
Art. 2º - Por UNANIMIDADE, aprovar o dia primeiro de janeiro de cada ano civil como 
data base para reajuste anual das margens, a vigorar a partir de janeiro de 2003, de 
acordo com os termos do inciso III, da Cláusula Quatorze combinado com o § 3º, da 
Cláusula Sétima, do Contrato de Concessão da CEG RIO. 
 
Art. 3º - Por MAIORIA, aprovar os valores de margens calculadas e as respectivas 
tarifas limites para a data base de 01 de dezembro de 2001, para a Concessionária 
CEG RIO constantes nos Anexos de nºs: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 11-A e 11-B, 12 e 
12-A, 13 e 13-A, 14 e 15, a seguir discriminados:  
 
ANEXO 2 – Evolução do Imobilizado Novo da CEG RIO, a preços de dezembro de 
2001, quais sejam:  
 

a) os investimentos em valores constantes a preços de dezembro de 2001, ano a 
ano, desde 1998 até 2007;  

b) os valores dos imobilizados iniciais, ano a ano, desde 1998 até 2007;  
c) os valores dos imobilizados ao final de cada ano, ano a ano, desde 1998 até 

2007;  
d) os valores das depreciações anuais e das depreciações acumuladas após a 

privatização, desde 1998 até 2007; e 
e) os valores dos investimentos depreciados, ano a ano, desde 1998 até 2007.  

 
ANEXO 3 – Projeção de Outras Receitas da CEG RIO, a preços de dezembro de 2001, 
quais sejam:  
 

a) os dados da projeção de clientes apontados no Relatório Final Revisado da 
FEC/UFF, ano a ano, desde 2001 até 2007;  

b) os dados de receitas de atividades correlatas apontados no Relatório Final 
Revisado da FEC/UFF, ano a ano, desde 2001 até 2007, segundo os critérios 
estabelecidos na Tabela referida no caput; 

c) não considerar no fluxo de caixa descontado as receitas financeiras, na forma 
apontada pelo Relatório Final Revisado da FEC/UFF; 

d) considerar como 25% a ser abatido das receitas das atividades correlatas, 
após serem subtraídos os impostos e contribuições conforme legislação 
vigente, restando 75% como receita a ser considerada para a modicidade 
tarifária. 
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ANEXO 4 – Fluxo de Caixa da CEG RIO e Apropriação de Recursos. 
 
ANEXOS 5, 6, 7, 8, respectivamente, Fluxo de Caixa da CEG RIO e apreciação de 
Recursos, Origem dos Novos Recursos para Investimentos da CEG RIO, Tarifas 
Calculadas para a CEG RIO – Demais Regiões (dez. 2001), Margens e Tarifas da  
CEG RIO (jan. 2003), Margens Calculadas para a CEG RIO. 
 
ANEXO 9 – Evolução da Base Remunerável da CEG RIO, a preços de dezembro 
2001, cuja Tabela foi estabelecida com base na utilização dos valores dos 
investimentos contidos no ANEXO 2 e no ANEXO 3.  
 
ANEXO 10 – FCLE da CEG-RIO apresentada no VOTO REVISOR.  
 
ANEXOS 11, 11-A E 11-B – Margem Unitária da CEG RIO, Ajuste de Margem e 
Margem Líquida, Ajuste de Margem Setorial apresentada no VOTO REVISOR.  
 
ANEXOS 12 - EVOLUÇÃO DAS TARIFAS CALCULADAS E PRATICADAS PELA CEG 
RIO DEMAIS REGIÕES 01/12/2001 A 01/05/2005 e ANEXO 12-A TARIFAS 
CERAMISTAS DEMAIS REGIÕES. 
 
ANEXO 13 - EVOLUÇÃO DAS TARIFAS CALCULADAS E PRATICADAS PELA CEG 
RIO DE 01/12/2001 A 01/05/2005 (CABIÚNAS) e ANEXO 13-A TARIFAS SETORES 
SALINEIRO, BARRILHISTA E CERAMISTA REGIÃO DE CABIÚNAS, devidamente 
corrigidas na forma do contrato de concessão. 
 
ANEXO 14 - COMPARATIVO TARIFAS CEG E CEG RIO, DEMAIS REGIÕES, para 01 
de janeiro de 2005. 
 
ANEXO 15 - TARIFAS CEG RIO DEMAIS REGIÕES E CABIÚNAS a serem praticados 
a partir de 01/05/2005, devidamente corrigidas na forma do Contrato de Concessão e 
com os valores do Gás Natural residencial, comercial e Industrial similares aos 
praticados pela CEG. 
 
Art. 4º Por UNANIMIDADE, recomendar ao Poder Concedente a celebração de Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão da CEG RIO, que contemple os seguintes aspectos: 
 
a) Por UNANIMIDADE, alteração do §6º, da Cláusula Sétima, do Contrato de 
Concessão da CEG-RIO, para sanar a duplicidade de inclusão da reposição da 
depreciação dos ativos no cálculo da base remunerável da Concessionária CEG RIO. 
 
b) Por UNANIMIDADE, alteração da fórmula constante no §14º, da Cláusula Sétima, 
do Contrato de Concessão da CEG RIO, para corrigir a expressão de revisão de tarifa 
quando houver variação nos custos de aquisição do gás. 
 
c) Por MAIORIA, alteração do Anexo I, do Contrato de Concessão da CEG RIO, que 
define a estrutura tarifária, visando a inclusão de tarifas específicas para os segmentos 
industriais salineiro, ceramista e barrilhista.  
 
d) Por UNANIMIDADE, inclusão das metas físicas de expansão das redes e ramais de 
distribuição de gás natural para os municípios apresentados no cronograma constante 
dos Anexos 1A e 1 B.  
 
Art. 5º - Por UNANIMIDADE, determinar que a Concessionária CEG RIO apresente, 
em até 60 (sessenta) dias, plano plurianual de investimentos referente aos anos de 
2005, 2006 e 2007, compatível com as metas físicas de expansão da rede de 
distribuição de gás natural (Anexos IA e 1B), indicando os respectivos projetos básicos, 
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cronogramas físico-financeiros, com orçamentos pautados nos custos unitários 
estipulados pela Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro — EMOP-
RJ.  
 
§1º -  Por UNANIMIDADE, os investimentos terão suas metas quantificadas em relação 
aos usuários a serem atendidos; extensão da rede a ser implantada, especificada se 
de baixa, média ou alta pressão; volume de gás a ser fornecido, identificado os 
respectivos distritos e municípios que serão atendidos.  
 
§2º - Por UNANIMIDADE, a Concessionária CEG RIO enviará, anualmente, até 31 de 
outubro, o plano plurianual de investimentos atualizados para os três anos seguintes.  
 
§3º - Por UNANIMIDADE, a Concessionária CEG RIO comprovará semestralmente os 
valores efetivamente despendidos no período, com os investimentos previstos no plano 
plurianual citado. 
 
§4º -  Por UNANIMIDADE, a Câmara Técnica de Política Econômica e Tarifária 
cotejará os investimentos anuais previstos no Fluxo de Caixa Descontado com os 
efetivamente comprovados, visando manter a equação econômico-financeira no 
período que antecede ao reajuste anual da tarifa limite.  
 
Art. 6º - Por UNANIMIDADE, determinar a contratação de instituição de emérita 
especialização para acompanhar a implantação dos investimentos relacionados no 
cronograma físico- financeiro apresentado pela Concessionária CEG RIO em seu plano 
plurianual de investimentos, que será compatível com as metas físicas de expansão da 
rede de distribuição de gás natural, conforme Anexos 1A e 1B.  
 
Art. 7º - Por UNANIMIDADE, determinar à Concessionária CEG RIO a apresentação, 
em 90 (noventa) dias, de plano de contas próprio, especificando todas as receitas e 
despesas, separando-as da Concessionária CEG.  
 
§1º - Por UNANIMIDADE, determinar que a Concessionária CEG RIO especifique em 
rubrica contábil as despesas com pessoal próprio, com pessoal terceirizado e ainda 
com pessoal da Concessionária CEG, que comprovadamente efetuou serviços para a 
CEG RIO.  
 
Art. 8º - Por UNANIMIDADE, determinar à Concessionária CEG RIO que encaminhe no 
prazo de 90 (noventa dias) os critérios a serem estabelecidos para autorização de 
atendimento direto pelo produtor aos consumidores que queiram adquirir mais de 100 
mil metros cúbicos de gás canalizado por dia, conforme preconizado pelo §18º da 
Cláusula Sétima, do Contrato de Concessão.  
 
Art. 9º - Por MAIORIA, aprovar a irretroatividade da aplicação das tarifas aprovadas, 
tendo em vista que a questão do marco temporal inicial do novo patamar tarifário acha-
se “sub judice”, por força de ação judicial ajuizada pela Concessionária perante a 1ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital - Processo nº. 2004.001.040232-5 -, 
tendo sido proferidas, até o presente momento, duas decisões pela 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro – Processo nº. 2004.002.12004 – o que 
ocorreu em sede de recursos de Agravo Regimental e de Agravo de Instrumento, no 
sentido de determinar essa não retroatividade do resultado da revisão tarifária ao início 
do qüinqüênio correspondente. Desta forma a revisão tarifária somente operará efeitos 
prospectivos, ou seja, vigorantes a partir da data da publicação da decisão da Agência 
neste processo de Revisão Tarifária Qüinqüenal da CEG RIO, enquanto pendente de 
decisão judicial. 
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Art. 10 - Por MAIORIA, recomendar ao Poder Concedente a assinatura de Termo 
Aditivo para programar os investimentos para o abastecimento da região costeira do 
Município de Saquarema, através de passagem de dutos pelo Município de Maricá, 
com investimentos a serem quantificados e aportados no biênio 2007/2008, tendo em 
vista a exploração futura das reservas de gás do bloco BS 500, da Petrobrás, nos 
próximos 4 (quatro) anos, reservas estas frontais aos municípios de Maricá e 
Saquarema 
 
Art. 11 - Por MAIORIA, recomendar que a Concessionária CEG RIO promova estudos 
de viabilidade econômica e jurídica para proceder à sua fusão com a Companhia 
Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro – CEG, empresas do mesmo conglomerado 
empresarial, com vistas à otimização da atividade de distribuição de gás canalizado no 
Estado do Rio de Janeiro, realizada pelas referidas companhias, observadas  
as disposições do art. 27 da Lei nº. 8.987/95, dos itens 3.6.12 e 4.4 do Edital de Venda 
PED/ERJ nº. 02/97 e da Cláusula Dezesseis dos Contratos de Concessão  
da CEG RIO e CEG. 
 
Art. 12 - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2.005. 
 

João Paulo Dutra de Andrade 
Conselheiro-Presidente 

(vencido nos art. 3º; item “c” do art. 4º; art. 9; art. 10; art. 11) 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira 

 
Francisco José Reis 

Conselheiro 
(vencido no art. 9º) 

 
José Carlos dos Santos Araújo 

Conselheiro 
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ANEXO 01 A – Cronograma das Metas físicas de expansão de rede de distribuição de gás natural 
Investimentos  da CEG RIO - Rede Física

 Realizado 2002 Realizado 2003 Realizado 2004 Previsto 2005 Previsto 2006 Previsto 2007 Total Geral 
 
Municípios Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física 

Plano 
Expansão 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Campos 0 1.784 10 0 11.175 111 0 5.415 137 0 6.765 53 0 4.430 220 0 7.101 269 0 36.670 800 

Macaé 4.500 0 0 4.341 5.637 1 0 30.290 669 0 9.577 101 0 8.016 244 0 7.234 270 8.841 60.754 1.285 

Resende 0 2.843 18 0 5.381 58 0 1.373 53 0 4.222 27 0 3.133 127 0 4.688 168 0 21.639 451 
Barra 
Mansa 0 127 4 0 2.095 5 0 6.447 35 0 11.743 27 0 6.993 294 0 7.191 381 0 34.595 746 
Volta 
Redonda 0 1.113 2 0 1.325 3 0 0 0 0 21.032 121 0 12.289 504 0 13.845 654 0 49.604 1.284 

Porto Real 0 0 0 0 0 0 0 1.217 0 0 0 0 0 1.050 3 0 1.050 3 0 3.317 6 
Barra do 
Piraí 0 0 0 0 827 2 0 11.822 75 0 2.152 18 0 4.402 169 0 4.595 217 0 23.798 481 

Piraí 0 140 1 0 1.597 4 0 140 1 0 681 9 0 877 41 0 1.590 56 0 5.025 112 

Petrópolis 0 0 0 0 0 0 14.100 24.384 468 0 21.764 177 0 18.971 592 0 20.879 719 14.100 85.998 1.956 

Cabo Frio 0 2.295 4 0 6.548 5 0 4.447 25 0 16.530 199 0 12.269 451 0 12.015 501 0 54.103 1.185 
Rio das 
Ostras 0 0 0 0 442 1 0 0 1 0 3.384 42 0 1.993 60 0 2.030 67 0 7.849 171 
Casemiro 
de Abreu 0 0 0 0 442 1 0 0 0 0 0 0 0 764 30 0 1.286 35 0 2.491 66 
São Pedro 
D'aldeia 0 0 0 0 2.609 0 0 14.706 6 0 0 500 1 0 0 0 0 
Arraial do 
Cabo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

1.765 24 

0 1.543 60 0 1.530 66 0 

22.652 157 

Subtotal 4.500 8.303 39 4.341 38.077 191 14.100 100.240 1.470 0 99.614 798 0 77.229 2.796 0 85.033 3.406 22.941 408.495 8.700 
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ANEXO 01 B - Cronograma das Metas físicas de expansão de rede de distribuição de gás natural 

 
Investimentos  da CEG RIO - Rede Física

 Realizado 2002 Realizado 2003 Realizado 2004 Previsto 2005 Previsto 2006 Previsto 2007 Total Geral 
 
Municípios 

Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física Rede Física 

Termo 
Aditivo 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Novas 
ap (m) 

Novas 
mbp 
(m) 

Ramais 
(un.) 

Quatis             0 0 0 0 0 0 0 500 1 0 0 0 0 500 1 
Eng. Paulo 
de Frontin                   0 12.400 2 0 0 0 0 0 0 0 12.400 2 

Teresópolis                   16.000 3.500 26 0 11.067 350 0 12.468 428 16.000 27.035 805 
Paraíba do 
Sul                   17.000 0 0 0 0 0 0 0 0 17.000 0 0 

Itatiaia***                         0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Três Rios                   0 2.000 5 30.000 5.013 18 0 4.039 39 30.000 11.051 62 
Cachoeira 
de Macacu                       1 0 500 1 20.000 0 0 20.000 500 2 
Nova 
Friburgo                   0 2.000 5 0 1.513 19 0 2.978 74 0 6.490 98 

Subtotal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 33.000 19.900 39 30.000 18.592 389 20.000 19.484 542 83.000 57.976 970 
Ofício 
SEINPE* 

Ofício 
SEINPE*     

Ofício 
SEINPE*     

Ofício 
SEINPE*     

Ofício 
SEINPE*     

Ofício 
SEINPE*     

Ofício 
SEINPE*     

Ofício 
SEINPE*     

Angra                               26.000 4.000 3 26.000 4.000 3 

Total Geral 4.500 8.303 39 4.341 38.077 191 14.100 100.240 1.470 33.000 119.514 837 30.000 95.821 3.185 46.000 108.517 3.951 131.941 470.472 9.673 
 

*** Os investimentos de Itatiaia estão condicionados a uma demanda superior a 1.500.000 Nm3/mês 
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